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A N E X O I 

Suplementa 

11 — SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
11.04 — Conselho Estadual de Auxílios e Subvençõrs 
TOTAL 
3.» Quota ••• ••• 

io.ooo.oee 
10.000.09« 

RediHE 

81 — ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

81.82 — Encargos Gerais do Estado 
TOTAL 
3.a Quota 

10.000.000 
10.000.000 

eaçao. 
Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data âe sua publi-

Paiácic dos Bandeirantes, 27 de maio de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rabens Vaz da Costa, Secretário de ficonomia e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de maio de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.° 15.090, JE 27 DE MAIO DE 1980 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos lo artigo 7.o, inciso II, 

da Lei n.o 2.227, de 18 de dezembro de 1979, e dá outras previdências 

PAULO SALIM MALUF. GOVERNADOR JO ESTADO DE SÃO 
PAULO, usando de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de suplementar o orçamento da Se
cretaria do Interior, a fim de melhor adequar os recursos o; çamentários. 

Decreta: 

Artigo 1.° — De conformidade com o que d:spõe o artigo 7.o, inciso 
II, da Lei n.o 2.227, de 18 de dezembro de 1979, fica -berço à Secretaria do 
Interior, um crédito suplementar de Cr$ 300.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e Fuacional-Programá-
tica, a seguinte discriminação: 

Suplementa 

18 — SECRETARIA DO INTERIOR 

19.01 — Secretaria do Interior 
4.1.2.0 — Equipamentos e Material Permanente 800 000 

Atividade Capital TOTAL 
03.07.020.2.001 — 
Coordenação Geral da Pasta ; 84*1.900 800.000 

Rtduz 
21 — ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 
21 02 — Encargos Gerais do Estado 
4.1.2.0 — Equipamentos e Material Permanente 800 000 

Atividade Capital TOTAL 
63.09.040.2.001 — 
Atividades Estratégicas • '. «00.000 800.900 

Artigo 2." — Fica alterada a Programação >r;amentária da Des
pesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de .nie trata -> arti?o 3.o, do Decreto 
a.o H.S67, de 11 de janeiro de 1980, na seguinte coníornudaue: 

A N E X O I 
Suplementa 

19 — SECRETARIA DO INTERIOR 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
19.01 — Secretaria do Interior 

TOTAL fW 000 

2.a Quota 800.000 
Reduz 

»1 — ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

J1.02 — Encargos Gerais do Estácio 

TOTAL 800 000 

2.a Quota 800.000 
Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação. 
Palácio des 3andeirantes, 27 de miio de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 

Affonso Celso t*astore, Secretário da Fazenda 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de maio de 1W. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da íivisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N."> 15.091, DE 27 DE MAIO DE 1980 

Dispõe sobre a criação de Centro de Saúde 
PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89 da Lei 
B.° 9.717, de 30 de Janeiro de 1967, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica criado, com a estrutura fixada no Decreto n.° 7.555, 

de 9 de fevereiro de 1976, um (1) Centro de Saúde V (CS-V) de Burgo Pau
lista, pertencente ao Distrito Sanitário de São Miguel Paulista da 
Divisão São Paulo-Leste, do Departamento Regional de Saúde da Gran
de São Paulo — DRS-1 da Coordenadoria de Saúde da Comunidade da Se
cretaria da Saúde. 

Artigo 2.° — As despesas decorrentes onerarão as verbas próprias do 
orçamento vigente. 
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eaçao. 
Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publt-

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 1980 

PAULO SALIM MALUF 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de maio de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.° 15.092, DE 87 DE MAIO DE 1980 

Dispõe sobre a criação de Centro de Saúde 
PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89 da Lei 
u.° 9.717, de 30 de janeiro de 1967, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica criado, com a estrutura fixada no Decreto n.° 7.55S, 

de 9 de fevereiro de 1976, um (1) Centro de Saúde V (CS-V), no Jardim Sil
veira, pertencente ao Distrito Sanitário de Osasco, da Divisão São Paulo-Norte-
Oeste, do Departamento Regional de Saúde da Grande São Paulo — DRS-1, 
d* Coordenadoria de Saúde da Comunidade da Secretaria da Saúde. 

Artigo 2." — As despesas decorrentes onerarão as verbas próprias do 
orçamento vigente. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de maio de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.» 15.093, DE 27 DE MAIO DE 1980 
Dispõe sobre a criação de Centro de Saúde 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89 da Lei 
a.° 9.717, de 30 de Janeiro de 1967, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica criado, com a estrutura fixada no Decreto n.° 7.555, 

de 9 de fevereiro de 1976, um (1) Centro de Saúde V (CS-V) em Vila Granada, 
pertencente ao Distrito Sanitário de Penha de França da Divisão São Paulo 
Leste, do Departamento Regional de Saúde da Grande São Paulo — DRS-1 da 
Coordenadoria de Saúde da Comunidade da Secretaria da Saúde. 

Artigo 2.4 — As despesas decorrentes onerarão as verbas próprias do 
orçamento vigente. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de maio de 1980. 
Marta AngéHca Galiazzi, Diretora da Divisão de Atoe Oficiais. 
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